
Segunda, 13 de abril de 2026 | VOL: 6 | Nº 1280 | ISSN 2764-1627

Índice

Secretaria de Planejamento Administração e Finança ....................................................................... 2
PORTARIAS ........................................................................................................................................ 2

PORTARIA Nº 071/2026 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO- MA ..... 2
PORTARIA Nº 072/2026 “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS” ......................................................................................................... 3
PORTARIA Nº 073/2026 “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL  DA
PESSOA IDOSA-COMDEPI” ............................................................................................................... 4

Secretaria Municipal de Cultura .......................................................................................................... 5
ATAS DE SRP ...................................................................................................................................... 5

Ata de Registro de Preço 009/2026 ......................................................................................................... 5

Página 1/24



Segunda, 13 de abril de 2026 VOL: 6 | Nº 1280
ISSN 2764-1627 

Secretaria de Planejamento Administração e Finança

PORTARIAS

PORTARIA Nº 071/2026 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO- MA
PORTARIA Nº 071/2026 – GAB/PREFEITA.“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA DE
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO- MA APREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, pelo disposto
no inc. II art. 37 da Constituição Federal, e inc. II do art. 19 da Constituição Estadual e art. 82, inc. VI, da
Lei Orgânica do Município, e de acordo com a lei municipal 200/2015. RESOLVE:Art. 1º Nomear os
membros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA, do Município de São Francisco do Brejão - MA.

NOME REPRESENTAÇÃO ENTIDADE
Suziane Prates Silva Conceição Titular Secr. Municipal de Assistência

Social, Trabalho, Emprego e

Promoção Humana
Leidiane Alves Campos Silva Suplente Secr. Municipal de Assistência

Social, Trabalho, Emprego e

Promoção Humana
Mardone Lopes Bezerra Titular Secr. Municipal de

Planejamento, Administração e
Finanças

Claudinéia de Alencar Silva
Pinheiro

Suplente Secr. Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

Ana Lucia Pinto do Vale Titular Secr. Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano

Creuza Nunes da Silva Suplente Secr. Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano

Luciana Silva Araújo de Sousa Titular
Adriele de Jesus Conceição Suplente Secr. Municipal de Saúde e

Qualidade de Vida
Elimar Costa Santana Titular Secr. Municipal de Esporte,

Lazer e Juventude
Andreia Silva Reis Suplente Secr. Municipal de Esporte, Lazer

e Juventude
Natanael Mendes das Neves Titular Ass. da Serra do Cravim
Antonio Carlos das Neves Suplente Ass. da Serra do Cravim
Maria Celma de Lima Santos Titular Igreja Católica 

Marina Lopes da Silva Suplente Igreja Católica 
Edinéia Oliveira Santos Titular Ass. Amigo do Bem
Valdene da Silva Lima Suplente Ass. Amigo do Bem
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Rafaela Costa Silva Titular Assembleia de Deus
COMADESMA

Iolanda Batista Vieira Suplente Assembleia de Deus
COMADESMA

Virgílio Rodrigues Franco
Junior

Titular Ass. Desenvolvimento Social e
Cultural- ASDESC

Daniel de Sousa Andrade Suplente Ass. Desenvolvimento Social e
Cultural- ASDESC

Art. 2º Os membros do Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terão mandato de
02(dois) anos, sendo desenvolvidas não terão direito a gratificação e rendimentos de qualquer
espécie. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 27 DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2026EDINALVA

BRANDÃO GONÇALVESPrefeita do Município de São Francisco do Brejão/MA
Publicado por: Claudinéia de Alencar Silva Pinheiro

Assessora Técnica
Código identificador: ztoxgcftapy20260413110432

PORTARIA Nº 072/2026 “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-CMAS”
PORTARIA Nº 072/2026“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS” A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº
306/2019, e da Lei Orgânica do Município. R E S O L V E:Art. 1º Nomear os membros abaixo
relacionados, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, do Município de São
Francisco do Brejão - MA.

NOME REPRESENTAÇÃO ENTIDADE
Bethânia Wesley Pereira Ivo
Barbosa

Titular Secr. Municipal de Assistência
Social, Trabalho, Emprego e

Promoção Humana
Guilherme da Silva e Silva Suplente Secr. Municipal de Assistência

Social, Trabalho, Emprego e

Promoção Humana
Claudinéia de Alencar Silva
Pinheiro

Titular Secr. Municipal de
Planejamento, Administração e
Finanças

Lucas da Silva Mendes Suplente Secr. Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças

Beatriz Oliveira de Sousa Titular Secr. Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano

Iara Santana Marinho Suplente Secr. Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano

Lanna Káylle Nascimento Sousa Titular Secr. Municipal de Saúde e
Qualidade de Vida

Luciana Silva Araújo de Sousa Suplente Secr. Municipal de Saúde e
Qualidade de Vida

Carlos Antonio das Neves Titular Ass. Serra do Cravim
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Natanael Mendes das Neves Suplente Ass. Serra do Cravim
Fabio da Silva Santos Titular Igreja Primeira Batista 
Claudia Bileu dos Santos Silva Suplente Igreja Primeira Batista 
Maria Auridete da Silva Brito Titular Igreja Católica 
Maria Celma de Lima Santos Suplente Igreja Católica 

Iolanda Batista Vieira Titular Assembleia de Deus
COMADESMA

Rafaela Costa e Silva Suplente Assembleia de Deus
COMADESMA

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal da Assistência Social,terão mandato de 02 (dois) anos, sendo
certo que pelas atividades desenvolvidas não terão direito a gratificações e rendimentos de qualquer
espécie. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 27 DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2026. EDINALVA

BRANDÃO GONÇALVES Prefeita do Município de São Francisco do Brejão/MA
Publicado por: Claudinéia de Alencar Silva Pinheiro

Assessora Técnica
Código identificador: wbay09jwjm20260413110444

PORTARIA Nº 073/2026 “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA
IDOSA-COMDEPI”
PORTARIA Nº 073/2026 GAB/PREFEITA. “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O
CONSELHO MUNICIPAL DE DA PESSOA IDOSA-COMDEPI” A PREFEITA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei Municipal nº 245/2018, e da Lei Orgânica do Município. R E S O L V E:Art. 1º Nomear os
membros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal da Pessoa Idosa-COMDEPI, do
Município de São Francisco do Brejão - MA.

NOME REPRESENTAÇÃO ENTIDADE
Jane Cleide Prates Costa Sales Titular Secr. Municipal de Assistência

Social, Trabalho, Emprego e

Promoção Humana
Daniela da Silva Santos Suplente Secr. Municipal de Assistência

Social, Trabalho, Emprego e

Promoção Humana
Maria da Gloria Cavalcante Titular Secr. Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano
Creuza Nunes da Silva Suplente Secr. Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano
Adiane Alves Marinho
Rodrigues 

Titular Secr. Municipal de Saúde e
Qualidade de Vida

Wesllanny Sousa Silva Suplente Secr. Municipal de Saúde e
Qualidade de Vida

Joyce Barbosa Lima Titular Secr. Municipal de
Infraestrutura

Abraão Aderaldo de Oliveira Suplente Secr. Municipal de Infraestrutura
Carlos Antonio das Neves Titular Ass. Comunitária Serra do

Cravim
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Natanael Mendes das Neves Suplente Ass. Comunitária Serra do Cravim
Iolanda Batista Vieira Titular Assembléia de Deus

COMADESMA
Rafaela Costa e Silva Suplente Assembléia de Deus

COMADESMA
Maria Auridete da Silva Brito Titular Igreja Católica 
Maria Celma de Lima Santos Suplente Igreja Católica 

Fabio da Silva Santos Titular Igreja Primeira Batista 
Claudia Bileu dos Santos Silva Suplente Igreja Primeira Batista 

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal da Assistência Social,terão mandato de 02 (dois) anos, sendo
certo que pelas atividades desenvolvidas não terão direito a gratificações e rendimentos de qualquer
espécie. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se.GABINETE DA PREFEITA DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 27 DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

Publicado por: Claudinéia de Alencar Silva Pinheiro

Assessora Técnica

Código identificador: 8saxglwbex20260413110401

Secretaria Municipal de Cultura

ATAS DE SRP

Ata de Registro de Preço 009/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e
foro na cidade de São Francisco do Brejão - MA na Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato
representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Lucas Silva Alencar, brasileiro, solteiro, servidor
público municipal, portador da cédula de identidade nº 039938712010-9 SSP-MA e do CPF nº
606.253.343-10, nomeado por meio da Portaria nº 096/2022, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2026, publicada no
Diário Oficial do Estado do Maranhão de 16/03/2026, processo administrativo nº 026/2026, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata
tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de organização e realização
de eventos, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 006/2026,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1.
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:EMPRESA: A BARROS DE
PAULA LTDA., Inscrita no CNPJ nº 36.768.541/0001- 01

CATSER: 17019
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  V. UNT.  V. TOTAL
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LOTE 1 - ESTRUTURAS METÁLICAS E PALCOS
1 LOCAÇÃO DE

ARQUIBANCA
DA COBERTA
/ Especificação:
Tamanho 40
metros, composta
por 06 degraus,
estrutura da
cobertura em
Q30, com lonas
brancas, sintética
e antichamas,
iluminação,
aterramento e
art’s. COM
MONTAGEM E
DESMONTAGE
M. 

DIÁRIA 4 2.650,00 10.600,00

2 LOCAÇÃO DE
FECHAMENT
O  - Sendo os
mesmos em
placas metálicas
na altura mínima
de 2,20 metros
com travessa e
suporte para
fixação e sem
pontas de lanças
portões para
saídas de
emergência de no
mínimo 4,40
metros de
largura.

UND 500 20,39 10.195,00

3 LOCAÇÃO DE
COBERTURA
TUNEL 40
metros de
cobertura em
lona black out
tipo piramidal
pés de
sustentação em
estruturas de
alumínio,
constituída e
composta de
calhas inteiriças

DIÁRIA 8 12.609,60 100.876,80
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laterais para
captação e
escoamento de
água. Altura de
3,00 metros em
pés de
sustentação
lateral.

4 LOCAÇÃO DE
GRADES
CONTENÇÃO /
DISCIPLINAD
OR - Com
montagem e
desmontagem,
para isolamento
em estrutura
metálica de ferro
galvanizado com
2,00 X 1.20 m
(comprimento x
Altura)

UND 300 11,73 3.519,00

5 LOCAÇÃO DE
TRELIÇA DE
ALUMÍNIO
BOX TRUST
- Em formato
Q30 para
montagem de
Pórticos,
Banners, Grids,
com slives,
talhas, pau de
garga, sapatas,
cintas, parafusos.
Com montagem
e desmontagem
por conta do
contratante

METRO 500 328,33 164.165,00

6 LOCAÇÃO DE
PALCO DUAS
ÁGUAS 14 X 12
/ Especificação:
COM
MONTAGEM E
DESMONTAGE
M - Descrição:
Piso em
compensado
naval e ferro,

DIÁRIA 8 6.839,27 54.714,16
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altura de 0,80 cm
à 1,60 mts,
cobertura em
alumínio Q30,
duas águas, para-
corpo, parapeito
e 01 escada.

7 LOCAÇÃO DE
PALCO TIPO
GEO- SPACE
/ Especificação:
COM
MONTAGEM E
DESMONTAGE
M Descrição:
Medindo 18 x 14
metros,
totalmente em
alumínio, piso
em compensado
naval e ferro e
cobertura tipo
túnel geodésico e
com lonas anti
chamas.

DIÁRIA 4 9.715,07 38.860,28

VALOR TOTAL LOTE 1 382.930,24
LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

8 LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO
- GRANDE
PORTE
/ Especificação:
COM
MONTAGEM E
DESMONTAGE
M Para atender
shows nacionais
Descrição: 01
mesa digital, 48
refletores PAR
64 com cores
diversas, 12
refletores
Elipsoidais, 08
refletores mini
brutts , 24
refletores PAR
LED, 36
Moving, 12
ribaltas, 02

DIÁRIA 8 9.416,94 75.335,52
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canhões
seguidores ,02
máquinas de
fumaça, 40
metros de Q30
em alumínio
especial; 04
corner Q30; 06
talhas de 1
tonelada,
elevação de 08
metros com
manilhas e cintas

9 LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO
MEDIO
PORTE -
Descrição 01
mesa digital  com
40canais 60
Moving Heads
700 spot 08 beem
300 08 par led
3w 04 Atomic
3000w 08
elipsoidal c/ iris
12 acl 06-varas
c/4 und 02 mini
brute 06
lâmpadas 18
lâmpadas par 64
f5 18 filtros de
cor 61 p/
lâmpadas par 64
02 maquinas de
fumaças 02
ventiladores 01
canhão seguidor
16 canais de rack
aterrados 16
canais de dimmer
dmx/ 02 set light
1000w ( luz de
serviços) 01 grid
12 frente / 08 de
fundo/ 06 de pés
direito/ 03
passados 01
sistema com
Akros 01 sistem

DIÁRIA 4 5.911,81 23.647,24
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ade lesd sinc
tvone house mix
5x5 m com 4,0m
de altura dividido
em duas partes,
sendo umas para
cobertura das
mesas de som no
térreo e no
primeiro piso
servira para
filmagem e
canhão seguidor
estrutura em box
de alumínio e
banner 01
operador técnico.

10 LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO
PEQUENO
PORTE -
Descrição 01
mesa digital com
40 canais 08
canhão de led 03
laser nas cores
verde e
vermelhos 08 par
led 3w 04
Atomic 3000w
08 elipsoidal c/
iris 18 lâmpadas
par64f56 18
flitors de cor 61
p/ lâmpadas par
64 02
a=maquinas de
fumaça 01canhão
seguidor 02
strobo 01
operador técnico 

DIÁRIA 4 4.258,04 17.032,16

11 LOCAÇÃO DE
PAINEL DE
LED /
Especificação:
COM
INSTALÇAO E
DESISTALAÇ
ÃO Descrição:
Completo (alta

UND 20 3.611,01 72.220,20
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definição) 4 x 3 (
Resolução P06 -
1,00x0,50 cm
cada placa

12 SONORIZAÇÃ
O GRANDE
PORTE PA 48
/ Especificação:
COM
MONTAGEM E
DESMONTAGE
M Para atender
shows nacionais
Descrição: 01
Mesa de som
digital com 56
canais, 01 multe
cabo de 56 canais
e com 60 metros,
02 processadores
digitais com 02
entradas e 06
saídas, 01
CD/DVD player
01 notebook, 24
Caixas de
subgrave, 32
caixas de alta
frequência
Linearray
Sistema de
amplificação que
atenda às
necessidades do
sistema acima e
fiação e
conexões para as
devidas ligações
MONITOR
(PALCO) - 1
Mesa de som
digital com 56
canais, 01
Sidefill com 04
caixas para
subgrave, 02
caixas de 03 vias,
04 caixas de alta
frequência
linearray com

DIÁRIA 8 12.501,49 100.011,92
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uma para cada
lado (esquerdo e
direito) 10
Monitores 2X12
+ driver de 2 2
Monitores tipo
drumfill com
2X15 + driver 2 -
Sistema de
amplificação que
atenda às
necessidades do
sistema acima e
fiação e
conexões para as
devidas ligações
MICROFONES
E ACESSÓRIOS
- 20 Microfones
sem fio UHF, 20
microfones
dinâmicos, 01
Kit de
microfones para
bateria, 06
Microfones tipo
condensador, 12
Direct Box, 25
Pedestais tipo
girafa para
microfone, 25
garras para
instrumentos -
Cabos e
conexões
necessários para
os devidos
equipamentos.
BACKLINES 02
amplificadores
para guitarra
100W + caixa 1
Amplificador
para contra baixo
com 1 caixa com
4X10 + 1X15, 01
amplificador para
teclado
(combo),01 Kit
de bateria
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acústica
completo -
Sistema de
comunicação
intercom com 02
pontos.

13 SONORIZAÇÃ
O DE MÉDIO
PORT
E- Descrição que
atenda as
necessidade para
apresentação de
de médio porte
em praças, PA
plublic adress 01
mesa de som 32
canais com 50
metros + Splitter
/02- processador
digitais/ 02 cd
player ( que
execute pen
drive) 01 -
notebook
/24caizas de
subgrave com 02
alto - falante de
18 ( podem ser
montadas com
componente
nacionais) 16
caixas de alta
frequência line
array de 2 vias
contendo alto
falante de 10 ou
12 + drive drive
de no mínimo3
com guias de
ondas e 04 -
unidade de
caixas de
subgrave com 02
falante de 18
sistema de
amplificação
completa que
atenda as
necessidade do

DIÁRIA 5 7.521,44 37.607,20
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sistema acima e
fiação e
conexões para a
as devidas
ligações /
monitor (palco)
01 / mesa de som
com 32 canais
sem expansor e
16
auxiliardigitais /
02- processador
digitais para o
side fill , com 04
(quatro) caixas
para subgrave
com 2x18 e 04
(quatro) caixas
1,5 com guia de
ondas / 10 - 2x15
+ driver de no
mínimo 1,5- 01
operador

14 SONORIZAÇÃ
O DE
PEQUENO
PORT
E- Descrição :
contratação de
empresa para
prestação de
pequenos eventos
/eventos etc 04
caixas de
subgrave com
sistema de
amplificação
para os mesmo,
08 caixas de line
harry sendo 04
ativas e 04
passivas,
04caixas ativas
de 400 wts rms
com tripé,
04retorno ativos ,
01 mesa de som
com no mínimo
16 canais de
entrada 04

DIÁRIA 6 3.383,08 20.298,48

Página 14/24



Segunda, 13 de abril de 2026 VOL: 6 | Nº 1280
ISSN 2764-1627 

subgrupo 04 vias
auxiliares 04
bandas de
equalização filtro
de grave, 02
microfone com
fio 01 aparelho
de cd player ou
notebook para
sonorização
ambiente, cabos
e conexões para
ligar todos o
sistema 01
operador técnico

VALOR TOTAL LOTE 2 346.152,72
LOTE 3 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDAS, GRUPO GERADOR E

CLIMATIZADORES
15 LOCAÇÃO DE

BANHEIRO
QUÍMICO
/ Especificação:
COM
MONTAGEM E
DESMONTAGE
M Descrição:
Locação de
banheiro químico
individual,
portáteis, com
montagem,
manutenção
diária e
desmontagem,
em polietileno ou
material similar,
com teto
translúcido,
dimensões
mínimas de
1,10m de frente x
1,10m de fundo x
2,10 de altura,
composto de
caixa de dejeto,
porta papel
higiênico,
fechamento com
identificação de
ocupado, para

UND 100 178,39 17.839,00
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uso do público
em geral. 

16 LOCAÇÃO DE
CLIMATIZAD
OR /
Especificação:
COM
INSTALAÇÃO
E DESISTALA
ÇÃO Descrição:
Silencioso vazão
máxima 2000 m3
horas direção do
fluxo para cima,
potência 1,30kw
dimensões
1080Lx1080 px
920amm invasão
diária até 180 m²
watts para
ambientes
internos e
externos.

UND 30 514,15 15.424,50

17 LOCAÇÃO DE
GRUPO
GERADOR /
Especificação:
COM
INSTALAÇÃO
E DESISTALA
ÇÃO Descrição:
Grupo gerador de
energia, móvel,
silencioso, com
capacidade
mínima de 180
KVA, com
operador e cabos
elétricos para
ligação.
combustível por
conta da
contratante

UND 20 1.007,60 20.152,00

18 LOCAÇÃO DE
TENDA
PIRAMIDAL
10 X 10
METROS /
Especificação:
COM

UND 60 422,98 25.378,80
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MONTAGEM
E DESMONTA
GEM Descrição:
cobertura em
lona tipo
piramidal, pés de
sustentação em
tubos
galvanizados,
constituída e
composta de
calhas laterais
para captação
escoamento de
água. Altura de
3,00 metros em
seus pés de
sustentação
lateral, 03
laterais fechadas
com lonas

19 LOCAÇÃO DE
TENDA
CHAPÉU DE
BRUXA 3 X3
METROS ESPE
C
IFI
CAÇÃO: Com
montagem e
desmontagem /
descrição:
cobertura em
lona, pés de
sustentação em
tubos
galvanizado.
Altura de 3,00
metros em pés de
sustentação
lateral

UND 120 162,23 19.467,60

VALOR TOTAL LOTE 3 98.261,90
LOTE 4 - SOM AUTOMOTIVO E TRIO ELÉTRICO

20 PAREDÃO DE
SOM AUTOM
OTIVO- com a
quantidade de
alto-falantes
entre 30 à 100.

DIÁRIA 10 1.383,78 13.837,80

21 PAREDÃO DE DIÁRIA 10 3.333,24 33.332,40
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SOM AUTOM
OTIVO- com a
quantidade de
alto-falantes
entre 101 à 180.

22 TRIO
ELETRICO-
TIPO  tipo
caminhão toco
com
comprimento
mínimo de 6 mts,
com mesa de
som digital de 42
canais ou
superior, gerador,
área superior
para banda ou
locutores com
gradil de
proteção , escada
interna e com
todas as despesas
inclusa
(deslocamento,
montagem e
desmontagem a
reali8zação do
serviço será
executada
durante 04 horas
diárias, conforme
a necessidade. 

DIÁRIA 3 14.018,03 42.054,09

VALOR TOTAL LOTE 4 89.224,29
LOTE 5 - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

23 SEGURANÇA
PADRONIZAD
A/ prestação de
serviço de
segurança não
armada para
controle de
acesso, revista
pessoais e
segurança
preventiva a fim
de garantir a
incolumidade
física das pessoas
e a inte+A1:F39g

DIÁRIA 130 140,11 18.214,30
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ridade do
patrimônio
dentro dos locais
onde forem
realizados
eventos,
devidamente
uniformizados
em locais onde
ocorrerão
eventos

24 BOMBEIRO
CIVIL/
prestação de
serviço de
bombeiro civil
para prevenção,
combate a
incêndio,
orientação,
primeiros
socorros e
atendimentos de
emergência em
locais onde
ocorrerão
eventos 

DIÁRIA 80 152,10 12.168,00

25 AGENTE DE
LIM
PEZA/
 uniformizados e
com todos os
EPI’S
necessários para
prevenção de
serviços de
limpeza e
conservação dos
espaços físicos,
área de shows
pista de
vaquejada
estacionamento,
banheiros e
camarins em
locais onde
ocorrerão os
eventos

DIÁRIA 100 93,34 9.334,00

26 JUIZ DE DIÁRIA 15 1.561,48 23.422,20
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prestação de
serviços
arbitragem;
devidamente
credenciado pela
abvaq

27 LOCUTOR DE
VAQUEJADA  /
prestação de
serviços locução;
devidamente
credenciado pela
abvaq

DIÁRIA 15 1.299,49 19.492,35

VALOR TOTAL LOTE 5 82.630,85
VALOR TOTAL DOS LOTES 999.200,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata. 3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 3.1. O órgão gerenciador será a Comissão
Permanente de Licitações. 3.2. Os órgãos participantes da presente ata são: Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo. 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.1. Durante a vigência
da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos: 4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou
da entidade gerenciadora e do fornecedor. 4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento. 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata. 4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços. 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. Dos limites para as adesões 4.6. As
aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes. 4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços. Vedação a acréscimo de quantitativos 4.8. É vedado efetuar
acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 5.1. A validade da Ata de
Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso. 5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5.1.2. Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos. 5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
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pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços. 5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 5.4.2. Será incluído na ata, na forma
de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2.
Mantiverem sua proposta original. 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário
da ata. 5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 5.7. A
habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 5.7.2. Quando houver o cancelamento do
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 5.8. O preço registrado
com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços. 5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021. 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 5.10. A ata de registro de
preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 5.13.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS REGISTRADOS 6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 6.1.1. Em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021. 6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação 6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
REGISTRADOS 7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
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mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado. 7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas. 7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-
se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 7.2.1. Neste caso, o
fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas. 7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável. 7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 7.2.4. Se não obtiver êxito
nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa. 7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6. O órgão ou
entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 8.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços. 8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou
entidade participante para órgão ou entidade não participante. 8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que
tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 8.6. Caso o
remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 8.7.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 9. CANCELAMENTO
DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 9.1. O registro
do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1. Descumprir as condições da
ata de registro de preços, sem motivo justificado; 9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 9.1.3. Não aceitar
manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 9.1.4.1.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
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de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 9.4.1. Por razão de interesse público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 10. DAS PENALIDADES 10.1. O descumprimento da Ata de
Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação
direta. 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023). 10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 11. CONDIÇÕES GERAIS 11.1. As
condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 11.2. No caso de adjudicação por preço
global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. Para firmeza e validade
do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes. São Francisco do Brejão (MA) 09 de abril de 2026 Lucas Silva Alencar
Pregoeiro Órgão Gerenciador A BARROS DE PAULA LTDA CNPJ nº 36.768.541/0001- 01

Aryana Barros de Paula CPF: 045.951.993-09

Publicado por: Lucas Silva Alencar
Pregoeiro

Código identificador: jkgr9syzv5s20260413100404
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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